
Eatado de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nº 2698 DE 1'30E MAIO DE 1993. 

"Dispõe sobre a criação da Feira do Vestuá 

rio no filunicípio de Cruzeiro, e dá outras 

providências11 • 

Professor Jono BASTOS SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A C1li'1ARA hU1~1ClPAL DE CRUZEIRO APRDIJOU E ELE SAfv 

CIUNA A SEGUHJTE LEI: 

Artigo 1º - Fica criada a Feira oo Vestuário no Viunicípio. de Cru 

zeiro, a ser realizada na área do Festódromo, no segunuo domingo de cada mês 

a p~rtir das 06h00. 

_Artigo 2º - Somente serão expostos na Feira, artigos de 
~ 

V6Sl;Ua 

rio confeccionados pelas micr·oampresas estabelecidas e inscritas no 1·1unJ.cÍµio. 

Artigo JQ - Esta Lei dev~rá ser regulamentada pelo Chefe do Po 

der Executivo dentro de 30 (trinta) dias aa sua 1-3ub.Licação. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas ~s disposições em contrário. 

Cruzeiro 1993. 
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/ 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal oe 

1
Cruzeiro, em 

13 de maio de 1993. 
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EUZABQ]i DA GLORIA . MOREIRA 

Assessora 


